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OBSERVAÇÕES GERAIS

1) Fórmula utilizada para o cálculo do BDI (conforme Acórdão n° 2369/2011 – TCU/Plenário) 

2) Valores de referência do BDI sem desoneração, conforme Acórdão 2622/2013 – TCU/Plenário

3) O item GARANTIAS refere-se à garantia prevista no art. 56 da Lei n° 8.666/1993

4) Fórmula utilizada para o cálculo do item DESPESAS FINANCEIRAS:

Onde:

TAXA SELIC: Adotado valor correspondente ao atualmente em vigor

DU – Dias úteis: Prazo, em dias, entre a data média de desembolso e a do respectivo pagamento (22 dias úteis = 30 dias corridos)

5) Valor de ISS conforme Lei Complementar n° 35/2003, do Município de Jaraguá do Sul, itens 7.02, 7.03 e 7,05 da Lista de Serviços (Anexo Único)

6) Valores de PIS/COFINS conforme Lei nº 10.833/2003 e Lei 13.043/2014

7) Valor do CPRB conforme Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, art. 7°

8) Vale ressaltar que o BDI adotado pela PMJS deve ser usado como referencial, sendo que cada empresa deverá avaliar suas condições e
necessidades para a elaboração do próprio BDI.

CPRB

21,47%

NOME DO RESPONSÁVEL: FABIELI PILATTI MENDES ASSINATURA:

Nº CREA:  093485-5

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DIAS ÚTEIS

ISS
PIS
COFINS

LUCRO 6,16%
IMPOSTOS 6,65%

3,50%
GARANTIAS 0,42%
SEGUROS 0,58%
RISCOS 1,02%
DESPESAS FINANCEIRAS 1,23%

TAXA SELIC

DISCRIMINAÇÃO SIGLA VALOR ADOTADO AUX.

LEVANTAMENTOS, ENSAIOS DE SOLO E ELABORAÇÃO DE PROJETO DE CONTENÇÃO E COMPLEMENTARES

OBRA:
LEVANTAMENTOS, ENSAIOS DE SOLO E ELABORAÇÃO DE PROJETO DE CONTENÇÃO E 

COMPLEMENTARES
DATA

Janeiro/2026
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